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0204863-38.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Apelante: J. 
W. C. A.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelada: M. S. da M. A., R. P. M. do S. A. da M.. Soc. Advogados: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0209420-97.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S.A. Advogado: Nei 
Calderon (OAB: 114904/SP). Apelada: Maria Mônica Pinheiro da Costa. Advogada: Germana Torquato Alves de Calda (OAB: 
18068/CE). Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0251407-84.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Apelante: M. L. P. da S. e outro. Advogada: 
Leilia Maria da Silva Pereira (OAB: 67674/DF). Advogado: João Paulo Costa Amorim (OAB: 68629/DF). Apelado: J. H. de S.. 
Advogada: Érica Cristina Soares de Alencar (OAB: 330245/SP). Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0261406-27.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara de Família. Apelante: A. R. de S.. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelada: A. N. T. de S.. Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0261606-34.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0268791-60.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves. 
Advogada: Lucinezia Lima de Melo (OAB: 7958/CE). Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0270754-40.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Unimed de Sobral - Cooperativa de 
Trabalho Médico Ltda. Advogado: Antônio Lourenço Tomás Arcanjo (OAB: 5616/CE). Advogado: Emmanuel Pinto Carneiro 
(OAB: 6736/CE). Advogada: Emanuelle Ferreira Gomes Carneiro (OAB: 36455/CE). Apelada: Jeovanna Arruda Nunes Paiva. 
Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023

0274838-16.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Francisca Cleoneide Costa da Silva. 
Advogado: Rosedson Lôbo Silva Júnior (OAB: 44580A/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 
29282A/CE). Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0280005-41.2020.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/1ª Vara Cível da Comarca de Baturité. Apelado: Ministério Público 
Estadual. Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0296245-78.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Rodo Raio Logística Eireli ¿ EPP. 
Apelante: Jonatas de Carvalho Fonteles. Apelante: Monique Sande Frota Mendes. Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo 
(OAB: 29852/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023

0631834-27.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: Edijalmo Geraldo Araujo. 
Advogado: Bruno Boyadjian Sobreira (OAB: 38828/CE). Agravado: CNK Administradora de Consórcio Ltda.. Relator(a): VILMA 
FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

0635121-95.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: José Vinicius de Oliveira da 
Silva. Agravante: Lucio Fernando Almeida West. Advogado: Zacharias Augusto do Amaral Vieira (OAB: 40855/CE). Agravado: 
Diego Cacau Alelaf. Relator(a): VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA PORT. 470/2024

Total de processos a julgar: 135

Fortaleza, 20 de março de 2024.

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 04/2024(HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Aos 21 (vinte e um ) dia do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado - 9h, teve lugar a 04ª Sessão Ordinária. Presentes a Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA(Presidente), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, o Exmo. Sr. Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES, o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA (Juiz Convocado- Portaria 2696/2023) e a Exma. 
Sra. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR (Juíza Convocado-Portaria 149/2024). A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar 
pela Exma. Dra. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE. A Defensoria Pública fez-se representar pelo Exmo. Dr. ALDERI 
FURTADO LOPES. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito 
Privado. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, 
submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA 
PAUTA- 1.1- Apelação Cível 0000426-54.2013.8.06.0150 - Quiterianopolis/Vara Única da Comarca de Quiterianópolis. Apelante: 
Gicelda Maria Bezerra Costa. Advogado: José Erisvaldo Vieira Coutinho (OAB: 14511/CE). Apelado: Danilo Rocha Dias. 
Advogado: Ricardo César Vieira Madeiro (OAB: 17932/CE). Advogada: Juliana Fontenele Viana (OAB: 27030/CE). Advogado: 
José Mauro Mendes Gifoni (OAB: 13269/CE). Advogada: Caroline de Paula Cavalcante Parahyba (OAB: 40297/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. DR. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
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EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. DRA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.2-Apelação 
Cível 0188505- 71.2016.8.06.0001 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Ciro Ferreira Gomes. Advogado: Hélio Parente de 
Vasconcelos Filho (OAB: 6102/CE). Advogado: André Garcia Xerez Silva (OAB: 25545/CE). Advogada: Paula Monteiro Alencar 
(OAB: 33656/CE). Apelado: Eunício Lopes de Oliveira. Advogado: Anderson Queiroz Costa (OAB: 32535/CE). Relator(a): JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMA. DRA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. O Exmo. Des. Djalma Teixeira Benevides 
declarou-se impedido. Os advogados Dr. André Garcia Xerez Silva (OAB: 25545/CE) e Dr. Anderson Queiroz Costa (OAB: 
32535/CE) realizaram sustentação oral. 1.3-Agravo de Instrumento 0630819- 91.2021.8.06.0000 - Fortaleza/23ª Vara Cível. 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: José Heriberto Moreira Pequeno. Repr. Legal: José Heriberto Pinheiro Pequeno. Advogado: Daniel Gomes de Miranda 
(OAB: 17661/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.4- Apelação Cível 0221637-46.2021.8.06.0001 - Fortaleza/9ª Vara de Família. Apelante: E. E. M. F.. Advogada: Anna 
Virgínia Pereira Lemos de Freitas (OAB: 39799/CE). Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Apelada: S. M. 
C.. Advogada: Ana Vládia Martins Feitosa (OAB: 17551/CE). Advogada: Olivia Marcelo Pinto de Oliveira (OAB: 15823/CE). 
Advogada: Maria Goretti Távora Francelino (OAB: 7297/CE). Advogada: Thais Barbosa de Oliveira Maia (OAB: 44222/CE). 
Advogada: Mariana Diniz Cavalcante de Moura (OAB: 45003/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5-Apelação Cível 0009761-64.2012.8.06.0043- 3ª Vara da Comarca de 
Barbalha. Apelante : Espólio de Margarida Rocha Santos. Inventariante : Rita Auxiliadora dos Santos. Advogado : Eudes Thiago 
Santos Jales Rodrigues (OAB: 23863/CE). Advogado : Ruy Marques Barbosa Filho (OAB: 22100/CE). Apelada : Francisca 
Jaqueline França Leite. Advogado : João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada : Nayara Nagle Carvalho 
Fernandes (OAB: 29394/CE). Advogada : Williane Sousa Tenório (OAB: 35462/CE). Advogada : Gabriella Moura de Farias (OAB: 
30534/CE). Custos legis : M. P. E.. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.6- Apelação Cível 0049493-28.2005.8.06.0001- Fortaleza/21ª Vara Cível. Apte/Apdo: Emanuel 
Teles da Rosa Júnior. Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). Advogado: Henrique Gonçalves de 
Lavor Neto (OAB: 12512/CE). Advogado: Ricardo Rocha Lopes da Costa (OAB: 39729/CE). Apte/Apdo: Valente Lopes Arquitetura 
e Engenharia Ltda. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
não conheceu do recurso”. O Dr. Rafael Mota, OAB 14068 e a Dra. Mariana Oliveira Lemos, OAB 37777 realizaram susutentação 
oral. 1.7-Agravo de Instrumento 0638116-52.2021.8.06.0000- Fortaleza/16ª Vara de Família. Agravante: M. J. M. de O.. 
Advogado: Mario Jorge Menescal de Oliveira (OAB: 6764/CE). Agravada: C. C. B. de O.. Advogada: Maria Auridete Freitas 
Alcantara (OAB: 26172/CE). Advogado: Keller Matias Franco (OAB: 13761/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 
JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. O Dr. Romulo Sou dos Santos, OAB 16498 realizou sustentação 
oral. 1.8-- Apelação Cível 0893456-38.2014.8.06.0001 - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Capemisa Seguradora de Vida e 
Previdência S/A. Advogado: Maria Cristina Lanza Lemos Deda (OAB: 10634/BA). Advogado: Aline Deda Machado Santana 
(OAB: 18830/BA). Apelado: Ademar Mendes Bezerra. Apelada: Maria Angelica Cardoso Mendes Bezerra. Advogado: Ademar 
Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. A Dra. Camila Freitas Bastos Santos, OAB/BA 62605 e Dr. Romulo Richard Sales de Matos OAB/CE 
31564 realizaram sustentação oral. 1.9-- Agravo de Instrumento 0634342-14.2021.8.06.0000 - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de 
Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Gelter Thadeu Maia 
Rodrigues (OAB: 15456/CE). Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Agravado: 
Porto Freire Consultoria e Serviços Ltda - em Recuperação Judicial. Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporacao Ltda - 
em Recuperação Judicial. Agravado: Vivenda dos Girassois Empreendimentos Imobiliários Ltda- em Recuperação Judicial. 
Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporacao Ltda - Em Recuperação Judicial. Adm. Judicial: José Martônio Alves Coelho 
(OAB: 4503/CE). Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 
JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito,dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10-Agravo de Instrumento 0621536-73.2023.8.06.0000- Fortaleza/18ª 
Vara Cível. Agravante: Ana Perpétua da Silva Neta. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Agravado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 .JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11- 
Apelação Cível 0201282-02.2022.8.06.0091 - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Recorrente: Maria Eliza de Souza 
Leita. Advogado: Cicero Juarez Saraiva da Silva (OAB: 22078/CE). Recorrido: Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogada: Maria 
Emília Gonçalves de Rueda (OAB: 23748/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . 
JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. 
Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12- Agravo de Instrumento 0628003-68.2023.8.06.0000 - 
Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE). Agravada: A. V. F. B. R. P. H. C. P. F.. Advogado: Emmanuel Bezerra Borges dos Santos (OAB: 7188/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
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NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. O Dr. Dejarino Santos Filho realizou sustentação oral. 1.13- Apelação Cível 0000039-31.2018.8.06.0193 - Pentecoste/
Vara Única da Comarca de Pentecoste. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/
CE). Apelado: Antonio José Alves de Lima. Advogado: Francisco César de Souza Neto (OAB: 31765/CE). Relator(a): JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14-Apelação Cível 0209186-
86.2021.8.06.0001 - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Alisson Xavier Albuquerque. Advogado: Leandro de Sá Coelho Neto 
(OAB: 20073/CE). Advogado: Rafael Maia de Paula (OAB: 18409/CE). Advogado: Bruno Luis Magalhães Ellery (OAB: 24636/
CE). Apelado: TAM Linhas Aéreas S/A. Apelado: Multiplus S.A.. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15-Agravo de Instrumento 0634549-13.2021.8.06.0000 - Fortaleza/2ª Vara 
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Advogado: 
Carlos Augusto Tortoro Júnior (OAB: 247319/SP). Agravado: Porto Freire Consultoria e Serviços Ltda. Agravado: Porto Freire 
Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporacao Ltda - em 
Recuperação Judicial. Agravado: Vivenda dos Girassois Empreendimentos Imobiliários Ltda- em Recuperação Judicial. 
Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda.. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Advogada: 
Natacha Gladys Greco Melo (OAB: 36573/CE). Advogado: João Alberto Matias Costa Filho (OAB: 365628/SP). Admª. Judicial: 
Maytê Tavares Sigwalt de Araújo Coelho (OAB: 20249/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16-Agravo de Instrumento 0634750- 05.2021.8.06.0000 - Fortaleza/2ª Vara 
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Advogado: 
Carlos Augusto Tortoro Júnior (OAB: 247319/SP). Advogado: Marcos Paulo Machado Leme (OAB: 267225/SP). Agravado: Porto 
Freire Consultoria e Serviços Ltda. Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. 
Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporacao Ltda - em Recuperação Judicial. Agravado: Vivenda dos Girassois 
Empreendimentos Imobiliários Ltda- em Recuperação Judicial. Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda.. Adm. 
Judicial: José Martônio Alves Coelho (OAB: 4503/CE). Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Relator(a): 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ 
LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17-Apelação Cível 
0904053-37.2012.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogada: 
Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Apelado: Plantravel Planejamento Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Marina Bastos da 
Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DR. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. O Exmo. Des. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO declarou-se impedido. 1.18-Apelação Cível 
0000736-95.2019.8.06.0135 - Orós/Vara Única da Comarca de Orós. Apelante: Maria Jacinto Duarte. Advogada: Patrícia 
Cajaseira de Sá (OAB: 25193/CE). Advogado: Halison Harlley Rodrigues Teixeira (OAB: 40646/CE). Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 
E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19-- Apelação Cível 0055004-84.2020.8.06.0064 
- Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apte/Apdo: Diego Barros Pereira. Advogado: Oswaldo Flábio Araújo Bezerra 
Cardoso (OAB: 36713/CE). Apte/Apdo: VIP Imobiliária Ltda.. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.20-– Apelação Cível 0110737-35.2017.8.06.0001 - Fortaleza/21ª Vara 
Cível. Apelante: Tijuca Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogada: Luana Silva Torres (OAB: 34184/CE). Apelado: Alpe 
Comércio, Locação e Importação de Equipamentos Ltda - ME. Advogado: Luiz Carlos Cordeiro Bastos Santana (OAB: 6577/BA). 
Advogado: Edson Leandro Sampaio Rosa (OAB: 47587/BA). Advogado: Ana Lucia Lucatelli Doria Santana (OAB: 9089/BA). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21- Apelação 
Cível 0050064-39.2020.8.06.0141 - Paraipaba/Vara Única da Comarca de Paraipaba. Requerente: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Requerido: 
José Aroldo Tabosa Damasceno. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.22-Apelação Cível 0107137- 35.2019.8.06.0001 - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Cássio Fonteles 
Barreto. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Apelado: MRV Engenharia e Participações S/A. Apelado: MRV MDI 
Maraponga IV Incorporações SPE Ltda.. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.23-Apelação Cível 0176876-32.2018.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Construtora 
Colméia S/A. Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Advogado: Pedro Felipe Rolim Militão (OAB: 25091/CE). 
Apelada: Isabel Simões Maia. Apelada: Terezinha Simões Maia. Advogado: Fábio Eduardo Sousa Costa (OAB: 30612/CE). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.24-Apelação Cível 
0027702-41.2021.8.06.0001 - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. 
Apelante: Maria Elineide Ramalho Castro. Advogado: João Barbosa de Paula Pessoa Cavalcante Filho (OAB: 12585/CE). 
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Apelado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/
CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. 
DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A 
câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.25-Apelação Cível 0122311-21.2018.8.06.0001 - Fortaleza/28ª Vara 
Cível. Apelante: Telefônica Brasil S/A. Advogado: José Alberto Couto Maciel (OAB: 513/DF). Apelado: Tauama Gonçalves de 
Moraes. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.26-Apelação Cível 0000985- 05.2019.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. 
Apelante: Sabemi Previdência Privada. Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Apelada: Lúcia de Fátima Alves 
do Nascimento. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27- 
Apelação Cível 0052676-36.2021.8.06.0101- Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Quiteria Paiva da 
Silva. Advogado: Maikon Wanderson Marques Barreto (OAB: 28239/CE). Advogado: Italo Marinho Cavalcante (OAB: 27441/CE). 
Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 
33485/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.28-Apelação Cível 0030019- 72.2019.8.06.0036 - Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba. Apelante: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelado: S 91 Indústria de Confecções Ltda.. Advogado: Haroldo 
Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 28242/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.29-Apelação Cível 0054750- 77.2021.8.06.0064 - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca 
de Caucaia. Apelante: Telefônica Brasil S/A. Advogado: Daniel França Silva (OAB: 24214/DF). Advogado: José Alberto Couto 
Maciel (OAB: 513/DF). Apelada: Herbenia Maria Almeida de Souza. Advogado: Osvaldo Luiz da Mata Júnior (OAB: 1257A/SE). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.30-Apelação Cível 
0159082-03.2015.8.06.0001 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Rede Administradora Hoteleira - RAH. Apelante: Maria Liduína 
Brandão. Advogado: Alderito Raimundo de Oliveira (OAB: 13429/CE). Apelado: Lusmar Veras Rodrigues. Advogada: Maria 
Cristina Chaul Barbosa (OAB: 12153/CE). Advogada: Christiane Chaul de Lima Barbosa (OAB: 20167/CE). Advogado: Fabricius 
Nogueira Rodrigues (OAB: 31829/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.31-- Apelação Cível 0419712- 17.2010.8.06.0001 - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Aymoré 
Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 3432/CE). Apelado: Francisco 
Camurça Bezerra Filho. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado. 1.32-- Apelação Cível 0248418-71.2022.8.06.0001 - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Veldenize Alves da Silva. 
Advogada: Gabrielli Loureiro Campelo (OAB: 33356/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
(OAB: 35179A/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.33-Apelação Cível 0170536-09.2017.8.06.0001 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apte/Apdo: Marcos Antônio Cândido. 
Apte/Apdo: Francisco Aramis Paiva Monteiro. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.34-Apelação Cível 0146560-02.2019.8.06.0001 - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: 
Famas Fortaleza Auto Máquinas Ltda. Advogada: Marília Matos Araújo Peixoto do Amaral (OAB: 25065/CE). Advogada: Lires 
Teles Filgueira (OAB: 33280/CE). Apelado: Mauricio José Sales. Advogado: Tony Inacio Cardoso (OAB: 33173/CE). Relator(a): 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ 
LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.35-Apelação Cível 
0012437-18.2013.8.06.0053 - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Apelante: Maria Deijany Pessoa Gomes. Apelado: 
Claro S/A. Advogado: Rafael Goncalves Rocha (OAB: 41486/RS). Advogada: Paula Maltz Nahon (OAB: 51657/RS). Relator(a): 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ 
LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.36-Apelação Cível 
0268653-30.2020.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara de Família. Apelante: J. de S. L.. Advogada: Djanira Pereira Mororó de Freitas 
(OAB: 18985B/CE). Apelado: M. L. C. P. L. R. P. A. D. C. P.. Advogada: Andréa Freitas Pinheiro Maciel (OAB: 34176/CE). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.37-Apelação Cível 
0050149-97.2021.8.06.0041 - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: SABC Comercio de Oculos Relogios e Joia. 
Advogado: Caio Cruzera Setti (OAB: 321011/SP). Apelada: Zilma Benicio de Luna. Advogado: Joe Englys de Luna Morais (OAB: 
33186/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.38-Apelação Cível 0006281-84.2019.8.06.0091 - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Consórcio Nacional 
Volkswagen - Administradora de Consórcio Ltda. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Advogado: João 
Rosa (OAB: 37066A/CE). Apelado: Wagner Lopes Araújo. Advogado: Cícero Deillyson Lima Vieira (OAB: 31649/CE). Advogada: 
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Isabel Emanoela Bezerra Costa (OAB: 38933/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39-Apelação Cível 0051379-24.2021.8.06.0091 - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de 
Iguatu. Apelante: Dominga Cabral de Oliveira Souza. Advogado: Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE). Apelado: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Iguatu. Procª. Jurídica: Camila Gonçalves da Silva Araújo (OAB: 24193/CE). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40-- Apelação Cível 
0051443- 31.2020.8.06.0071 - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: H. R. A. R. P. A. L. R. de O. B. A.. Advogada: 
Marina Machado Vieira (OAB: 27026/CE). Advogado: Cícero Davi Silva Brito (OAB: 36613/CE). Advogado: Raimundo Ivan 
Araujo de Sousa Junior (OAB: 36612/CE). Advogado: Victor Ferraz Araruna (OAB: 29963/CE). Apelado: U. do C. - C. de T. M. 
LTDA. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.41-Apelação Cível 
0115244-39.2017.8.06.0001 - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Luciano Carlos Marques. Advogado: Marcell Feitosa Correia 
Lima (OAB: 21895/CE). Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.42-Apelação Cível 0126838-21.2015.8.06.0001 - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Lagos Residence 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Apelante: SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Apelante: VIP Imobiliária Ltda.. 
Apelante: Oi Negócios Imobiliários Ltda.. Apelada: Tatiana de Castro Rios. Apelado: Sebastião Edilberto Venâncio Felismino. 
Apelado: João Márcio Venâncio Felismino. Apelado: Marcílio Oliveira Quixadá. Apelado: Leonardo de Holanda Oliveira. 
Advogado: Henrique Pinheiro (OAB: 16209/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43-Apelação Cível 0137131-45.2018.8.06.0001 - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: 
Ricardina Maria Pinto Ribeiro. Advogado: Sérgio Brito de Oliveira (OAB: 24793/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 
E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.44-Apelação Cível 0166654- 73.2016.8.06.0001 
-Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: La Cittá Incorporações SPE Ltda.. Advogado: Fábio Hiluy Moreira (OAB: 14567/CE). 
Advogado: Flávio Ribeiro Brilhante Júnior (OAB: 23846/CE). Advogado: Lucas Martins de Araújo Costa (OAB: 14447/CE). 
Apelado: André Aguiar Queiroz. Apelada: Mickaella Augusta F. Rodrigues. Advogado: Gerardo Guimarães Coelho (OAB: 23288/
CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. 
DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.45-Apelação Cível 0176168-79.2018.8.06.0001 -Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: La Cittá Incorporações SPE Ltda.. 
Advogado: Lucas Martins de Araújo Costa (OAB: 14447/CE). Advogada: Alice Machado Pinheiro e Silva (OAB: 38528/CE). 
Apelada: Maria Alzenira Marques Silva. Advogado: Francisco de Assis Bernardino da Silva Júnior (OAB: 28466/CE). Relator(a): 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ 
LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.46-Apelação Cível 
0185750-40.2017.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Francisco Marcelo de Almeida. Advogado: Paulo César Lopes 
de Melo (OAB: 19414/CE). Apelado: WMS Supermercados do Brasil Ltda.. Soc. Advogados: Urbano Vitalino de Melo Neto (OAB: 
17700/PE). Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . 
JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47-Apelação Cível 0208379-03.2020.8.06.0001 - Fortaleza/19ª 
Vara Cível. Apelante: E & E Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Gualter Rafael Maciel Bezerra (OAB: 21432/CE). 
Apelado: RGE Indústria de Mármores e Granitos Eireli EPP. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48-Remessa Necessária Cível 0257540- 79.2020.8.06.0001 -Fortaleza/39ª Vara 
Cível. Remetente: Juiz de Direito da 39ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Autor: Gabriel Maciel Fontes. Advogado: Gabriel 
Maciel Fontes (OAB: 29921/PE). Réu: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Will Karlo Brandao Maranhao (OAB: 13223/
CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. 
DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49-Agravo 
Interno Cível 0625358-41.2021.8.06.0000/50000 -Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. 
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravada: Maria da Penha Matias Pedrosa. Curador Esp.: Caroline Matias 
Pedrosa. Advogada: Gabrielle Sarah da Silva Bezerra (OAB: 32923/CE). Advogada: Kelly Cristine de Oliveira Freitas Carneiro 
(OAB: 38723/CE). Advogada: Luciana Saraiva Pinheiro (OAB: 35689/CE). Advogado: Josias de Oliveira Feijó Neto (OAB: 31163/
CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. 
DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A 
câmara por unanimidade, julgou prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.50-Agravo de 
Instrumento 0627742-74.2021.8.06.0000 - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Iranildo Pereira Miranda. Agravante: Renata 
Dantas de Oliveira. Advogado: Leonardo Soares Sousa Farias (OAB: 37652/CE). Agravado: Douglas CDT Construcões e 
Incorporações Luminus SPE Ltda. Advogado: Victor Emanuel Porto Diogo de Siqueira (OAB: 34027/CE). Relator(a): JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
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conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51- Agravo de Instrumento 0635510-
51.2021.8.06.0000 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Lastro Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Jaime de 
Morais Veras Júnior (OAB: 16921/CE). Agravado: Espólio de José Ítalo Duarte Sampaio. Advogado: Heleno de Queiroz Sampaio 
(OAB: 10685/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.52-Agravo de Instrumento 0637427-08.2021.8.06.0000 - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Construtora e 
Imobiliária SAD Ltda. Advogado: José Mauricio Moreira Cavalcante Filho (OAB: 17550/CE). Agravado: Thyago Rios Solon. 
Advogada: Larissa Herta de Carvalho Morais (OAB: 11831/PI). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53-Agravo de Instrumento 0637447-96.2021.8.06.0000 - Fortaleza/22ª Vara 
Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Pax 
Empreendimentos, Serviços Hoteleiros Ltda. Advogado: Luiz Thomaz Dias (OAB: 10601/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 
E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.54-Agravo de Instrumento 0638252-
49.2021.8.06.0000 - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Letícia Girão de Athayde. Advogada: Nilza Pontes Coutinho (OAB: 300146/
SP). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. 
DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.55-Agravo 
de Instrumento 0637442-74.2021.8.06.0000 - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Alessandro Belchior Administração de 
Imóveis Ltda.. Advogado: Gladson Wesley Mota Pereira (OAB: 10587/CE). Agravado: Laserclínica Eirele ME (DKS Estética 
Ltda.). Advogado: Antônio Gomes Lira Neto (OAB: 24897/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56-Apelação Cível 0010381-66.2019.8.06.0064 - Caucaia/2ª Vara Cível da 
Comarca de Caucaia. Apelante: Telvana Mendes Pinto. Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE). Advogado: 
Marcos Venícius Ferraz (OAB: 45512/CE). Apelado: Banco Itaucard S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 
60359/RJ). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.57-Apelação Cível 0263352-05.2020.8.06.0001 - Fortaleza/19ª Vara 
Cível. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: 
Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: 
Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Apelada: Raimunda Freitas Chaves. Advogado: Caico Gondim Borelli 
(OAB: 24895/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.58-Apelação Cível 0246749-17.2021.8.06.0001 - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do 
Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Ilmar Buffet Comercio e Serviços Unipessoal Ltda - 
ME. Advogado: Rafael Victor Albuquerque Rodrigues de Lima (OAB: 27628/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . 
JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.59-- Agravo de Instrumento 0624070-24.2022.8.06.0000 - 
Russas/1ª Vara Cível da Comarca de Russas. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: 
Rostand Inácio dos Santos (OAB: 22718/PE). Agravado: José Carlos Ribeiro. Agravada: Ivoneide Rodrigues da Silva Sampaio. 
Advogada: Maria Denise de Brito Mendonça Bezerra (OAB: 26981/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . 
JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.60-Apelação Cível 0041996- 21.2009.8.06.0001 -- Fortaleza/26ª 
Vara Cível. Apelante: Dp Vidros. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Campos e Lubbad Advogados 
Associados. Advogado: José Mahmoud Ayoub Barros Lubbad (OAB: 13885/CE). Advogado: Eugênio Duarte Vasques (OAB: 
16040/CE). Advogada: Janaina Sena Taleires (OAB: 21492/CE). Advogado: Rodrigo Rocha Gomes de Loiola (OAB: 20082/CE). 
Advogado: Raphael Bruno de Oliveira Silva (OAB: 22310/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.61-Apelação Cível 0195413-42.2019.8.06.0001 - Fortaleza/32ª Vara Cível. 
Apelante: Darlan Mateus Ximenes. Advogada: Francisca Mônica Barros Brito da Conceição (OAB: 6439/CE). Advogada: Dominik 
Barros Brito Ferreira (OAB: 37479/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Rafael Pordeus 
Costa Lima Neto (OAB: 23599/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.62-- Apelação Cível 0249935- 82.2020.8.06.0001 - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Talassa 
Incorporações Spe Ltda. Advogado: Rubens Emídio Costa Krisschke Júnior (OAB: 25189/CE). Apelado: Josias Teixeira Martins. 
Apelada: Ana Leocádia Beserra Alves de Sousa Martins. Advogado: Paulo César Pereira Alencar (OAB: 7125/CE). Advogado: 
Lucas de Holanda Carneiro (OAB: 45777/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado “. 1.63-Apelação Cível 0010171- 94.2019.8.06.0070 - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca 
de Cratéus. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. 
Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/
CE). Advogado: Everardo Lucena Segundo (OAB: 16041/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). 
Advogada: Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogada: Hévila Silva Fernandes de Oliveira (OAB: 36270/CE). 
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Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 33232/CE). Advogada: Nathália Franciss Tamietti (OAB: 41710/CE). Advogado: 
Yago Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 43102/CE). Advogada: Judith Martins Lemos Neta (OAB: 43146/CE). Advogada: Marília 
Moreira Moura Alencar Gomes (OAB: 17935/CE). Apelada: Gabrielle Soares Melo. Advogada: Gabrielle Soares Melo (OAB: 
39811/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.64-Apelação Cível 0050338-04.2020.8.06.0173 - Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apelante: Banco Pan S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelado: Valdeci Miguel da Silva. Advogado: André Luiz de 
Sousa Lopes (OAB: 6671/TO). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.65-Agravo de Instrumento 0624806-42.2022.8.06.0000 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: U. F. - S. C. 
M. LTDA.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: F. W. L. V. F. R. P. J. L. V.. Advogado: Romário 
Carneiro da Silva (OAB: 41141/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.66-Apelação Cível 0180419-19.2013.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e 
Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Apelado: Francisco Jose Rodrigues Bezerra de 
Mene. Advogado: Dante Jorge Cristino de Menezes (OAB: 31161/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . 
JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DR. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. O Exmo. Des. JOSÉ LOPES DE ARAUJO FILHO declarou-se 
impedido 1.67-Apelação Cível 0216378-07.2020.8.06.0001 - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica 
Ltda.. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Apelada: Joyce de Souza Bezerra. Advogado: Charles 
Goiana de Andrade (OAB: 20160/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.68-Apelação Cível 0051294- 08.2021.8.06.0101- Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Apelante: Banco Crefisa S/A. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Apelado: Toinho Paixão dos Santos. 
Advogado: Marcus Yuri Sousa Barbosa (OAB: 37564/CE). Advogado: Diógenes Azevedo Braga (OAB: 40135/CE). Relator(a): 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ 
LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69-Apelação Cível 
0050084-19.2021.8.06.0101 - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Maria Elenir Rodrigues da Silva. 
Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Apelado: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Relator(a): JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA. 1.70-Apelação Cível 0261962-29.2022.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. 
Apelante: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: L. K. S. dos S.. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA .JULGADORES: EXMA. DESA. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.71-Apelação Cível 0050355-12.2021.8.06.0171 - Tauá/2ª Vara Cível da Comarca de Tauá. 
Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Apelado: 
Antônio Edilberto Honório dos Santos. Advogado: Emanuel Ferreira Verissimo (OAB: 36345/CE). Advogado: Artur Moreira 
Martins (OAB: 41351/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . .JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.72- Apelação Cível 0206719-37.2021.8.06.0001 - 
Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Advogado: Gabriel Albanese Diniz de Araújo (OAB: 20334/DF). 
Advogado: Eduardo da Silva Cavalcante (OAB: 24923/DF). Advogada: Uiara Rodrigues Santana (OAB: 45482A/CE). Apelada: 
Antônia Cleomar de Sousa da Cunha. Advogado: Leonardo Alencar de Figueiredo (OAB: 17029/CE). Relator(a): JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA . .JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73-Apelação Cível 0183088-
69.2018.8.06.0001 - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Rodrigo Scopel (OAB: 40004/RS). Apelado: 
José Elenildo Feitosa. Advogado: Roni Furtado Borgo (OAB: 46072A/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . 
JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74-Agravo de Instrumento 0634241-74.2021.8.06.0000 - 
Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Novaterra Locadora de Veículos Ltda. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 
32111/CE). Agravado: ARM Energia e Serviços de Engenharia Ltda. Advogado: Daniel Araújo Lima (OAB: 15108/CE). Advogada: 
Lara Gurgel do Amaral Duarte Vieira (OAB: 24606/CE). Advogada: Lise Lima Lopes (OAB: 37482/CE). Advogado: Marcelo 
Sabino Carvalho (OAB: 40838/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.74-Apelação Cível 0205831-68.2021.8.06.0001 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Francisco Adalmir Lopes. 
Advogada: Ana Rodrigues Fabian (OAB: 24369/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75- Apelação Cível 0251985-13.2022.8.06.0001 - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: 
Condomínio Edifício Iate Plaza. Advogado: Antônio Emanoel Gurgel Passos (OAB: 30208/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 
E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito,dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado’. 1.76-Apelação Cível 0170778- 94.2019.8.06.0001 - 
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Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Alberto Saraiva de Carvalho. Advogado: Francisco Dílson Silva (OAB: 35108/CE). Advogada: 
Francisca Iraneide Beserra da Silva (OAB: 47219/CE). Advogado: Jorge Ulisses e Silva Ferreira Lima (OAB: 29690/CE). 
Advogado: Tiago Claudio Araujo de Oliveira (OAB: 33691/CE). Apelado: Tokio Marine Seguradora S/A. Advogado: Marco Roberto 
Costa Macedo (OAB: 27186A/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.77-Agravo de Instrumento 0630432-76.2021.8.06.0000 - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de 
Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Banco Safra S/A. Advogado: Ian Coutinho Mac 
Dowell de Figueiredo (OAB: 19595/PE). Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. 
Agravado: Porto Freire Consultoria e Serviços Ltda - em Recuperação Judicial. Agravado: Vivenda dos Girassois 
Empreendimentos Imobiliários Ltda- em Recuperação Judicial. Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em 
Recuperação Judicial. Agravado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Adm. Judicial: 
Bugarim e Coelho Administração Judicial S/C Ltda. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Relator(a): JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76-Apelação Cível 0142008- 
28.2018.8.06.0001 - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Target Construção e Venda de Imóveis Ltda. Advogado: Erick Freitas 
Medeiros de Oliveira (OAB: 16419/CE). Apelado: Luciano Machado de Lima Meireles. Advogada: Patricia da Costa Lourenço 
(OAB: 20878/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.77-Agravo de Instrumento 0637892-17.2021.8.06.0000 - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: M. F. F. de S., R. P. R. M. 
F.. Advogado: Adriano de Marchi (OAB: 11060/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78- Apelação Cível -0140087- 97.2019.8.06.0001 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: 
Sul América Seguro de Automóveis e Massificados S/A. Advogada: Cintia Malfatti Massoni Cenize (OAB: 138636/SP). Apelado: 
Mythica Comércio de Produtos e Serviços. Advogado: Carlos Wendell de Souza Maia (OAB: 32759/CE). Relator(a): JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por ausência de pressupostos processuais, nos termos do acórdão lavrado”. 
1.79-Apelação Cível - 0169452-02.2019.8.06.0001 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Robervaldo Arcanjo Meneses. 
Advogado: Brenno Gomes de Almeida (OAB: 33421/CE). Advogado: Wladson Charles Paixão Araújo (OAB: 35572/CE). Apelado: 
Ana Maria de Sousa (SC Telecom). Apelado: Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda. Advogado: Fernando Moreira Drummond 
Teixeira (OAB: 108112/MG). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.80-Apelação Cível -0002122-30.2019.8.06.0049 - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: Vlauberto 
Andrade de Lima. Apelante: V. A. de L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.81-Apelação Cível -0256107-40.2020.8.06.0001- Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: 
Paulo Eriverte Queiroz de Abreu. Advogado: Hamilton Moreira da Rocha (OAB: 4287/CE). Apelado: Francisco de Assis Alves da 
Silva. Advogado: Denilson Lopes Ferreira Lima (OAB: 35703/CE). Apelado: Condomínio Shopping Center Maio. Relator(a): 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ 
LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.82-Apelação Cível 
-0197167-87.2017.8.06.0001- Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: FCA Locação de Veiculos Comercio e Serviços Ltda - ME. 
Advogado: Ivaldo José Magalhães de Sousa (OAB: 6708/CE). Apelado: Andre Cunha Correia. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 
E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.83-Apelação Cível -0466574-46.2010.8.06.0001 - 
Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). Apte/
Apdo: Rosângela Oriá Sampaio Guizardi. Advogado: Geraldo Augusto Leite Júnior (OAB: 22218/CE). Relator(a): JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.84-Apelação Cível 0204080- 
09.2022.8.06.0293 -Sobral/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Sobral. Apelante: J. P. O. R.. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.85-Apelação Cível 
0184005-59.2016.8.06.0001 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Luzinete Campos Frota. Apelado: Viação Urbana Ltda.. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.86-Apelação Cível 0196133-19.2013.8.06.0001 - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: 
Maria do Carmo Ferreira do Nascimento. Advogada: Camilla de Nazaré Rodrigues Siqueira (OAB: 42093/CE). Advogado: Diego 
Victor Lemos Nery (OAB: 34169/CE). Advogada: Nathália Guilherme Benevides Borges (OAB: 28463/CE). Advogado: Roni 
Furtado Borgo (OAB: 7828/ES). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . OPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.87- Apelação Cível 0291404-74.2021.8.06.0001- 
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Fortaleza/4ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: D. A. B.. Advogado: Gabriel Gonçalves de Farias Ribeiro (OAB: 43217/CE). 
Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA 
. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.88-- Apelação Cível 0183288-42.2019.8.06.0001 - Fortaleza/4ª 
Vara Cível. Apelante: Santa Cecília Transportes Ltda.. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Apelado: 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Bruno Soares Martins Costa (OAB: 325480/SP). Relator(a): JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89-Apelação Cível 0251605-
87.2022.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: A. R. L. da S.. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90-Apelação Cível 0253968- 
47.2022.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: J. V. P. J.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 
E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.91- Apelação Cível 0003114-73.2019.8.06.0151 - 
Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Joaquim Pinheiro de Sousa. Repr. Legal: Ana Margarete Pinheiro Linhares. 
Advogado: Reginaldo Silva Barbosa (OAB: 24949/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.92-Apelação Cível 0128256- 86.2018.8.06.0001 - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: 
Fabiana Paula Soares da Silva. Advogada: Nancy Tania Lima do Nascimento (OAB: 31712/CE). Advogada: Manuela de Mesquita 
Duarte Queiroz (OAB: 34014/CE). Apelado: Movenil Construtora Ltda. Advogado: Igor de Almeida Gondim (OAB: 24835/CE). 
Advogado: Francisco Ramon da Silva Arrais (OAB: 30840/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.93- Apelação 
Cível 0257705-58.2022.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Maria do Socorro de Oliveira. Advogado: Bruno Boyadjian 
Sobreira (OAB: 38828/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 21714/PE). Relator(a): JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, 
não conheceu do recurso”. 1.94- Agravo de Instrumento 0637564-87.2021.8.06.0000 -Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: 
Novaterra Locadora de Veículos Ltda. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Agravado: ARM Energia 
e Serviços de Engenharia Ltda. Advogado: Daniel Araújo Lima (OAB: 15108/CE). Advogada: Lise Lima Lopes (OAB: 37482/CE). 
Advogado: Marcelo Sabino Carvalho (OAB: 40838/CE). Advogada: Lara Gurgel do Amaral Duarte Vieira (OAB: 24606/CE). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95- -Apelação Cível 
0000756-42.2019.8.06.0085 - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Pedro Juvenal da Trindade. Advogado: Antônio Nivando Freitas Martins (OAB: 
28060/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.96-Apelação Cível 0188505- 71.2016.8.06.0001 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Ciro Ferreira Gomes. Advogado: Hélio 
Parente de Vasconcelos Filho (OAB: 6102/CE). Advogado: André Garcia Xerez Silva (OAB: 25545/CE). Advogada: Paula 
Monteiro Alencar (OAB: 33656/CE). Apelado: Eunício Lopes de Oliveira. Advogado: Anderson Queiroz Costa (OAB: 32535/CE). 
Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97-Apelação Cível 
0070120- 52.2019.8.06.0166 - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fatima Ferreira 
da Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires 
(OAB: 29282A/CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO, EXMO . DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ “A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.98- Embargos de Declaração Cível 0634609-49.2022.8.06.0000/50000 - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: 
Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargado: Artefo da Silva Vieira. Advogado: José 
Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ “A câmara por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99- Apelação Cível 0200157-74.2022.8.06.0066 
- Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelada: Elenir Gomes de Morais. Advogado: Felipe Jorge de Souza Bezerra (OAB: 27332/
CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ “A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100- Agravo 
de Instrumento 0625060-78.2023.8.06.0000 - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Wallace Batista Cavalcante. Agravante: 
Fernanda Claudia Vasconcelos de Sousa. Advogado: Victor Eduardo Custódio Bartholomeu (OAB: 23200/CE). Agravada: 
Wennia Batista Gomes. Advogado: Jorge Henrique Sousa Frota (OAB: 32626/CE). Advogada: Maria Isadora Cabral Gomes 
(OAB: 34807/CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO, EXMO . DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
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JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.101- Agravo de Instrumento 0632290-74.2023.8.06.0000 - Fortaleza/8ª Vara de Família. Agravante: L. H. R.. 
Advogado: Paulo Franco Rocha de Lima (OAB: 9378/CE). Agravada: S. S. R.. Advogado: Cristian Abreu Duarte (OAB: 19855/
CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ “A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102- 
Apelação Cível 0223318- 80.2023.8.06.0001 - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Francisco Alexandre Souza. Advogada: Ticiana 
Alexandre Costa Sousa (OAB: 11623/CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO . JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 
LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ “A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.103-Apelação Cível 0254044- 42.2020.8.06.0001 - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Caixa de 
Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Apelada: 
Andressa Gurgel Maurício Alencar Mack Fadden. Advogado: George Hamilton Mauricio Maia (OAB: 16524/CE). Advogado: 
Henrique Davi de Lima Neto (OAB: 7447/CE). Advogado: Luiz Crescêncio Pereira Júnior (OAB: 5023/CE). Relator(a): JOSÉ 
LOPES DE ARAÚJO FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104-Apelação Cível 0022251-
51.2016.8.06.0117 - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Antonio Torquato Rodrigues. Advogado: Antônio Eudo Ferreira Victor 
(OAB: 10557/CE). Apelado: Gabriel Passos dos Santos Amorim. Advogado: Handerson Alencar de Mesquita (OAB: 22948/CE). 
Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . DES. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.105-Apelação Cível 0212303-22.2020.8.06.0001 - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Maria Cibely de Oliveira Silva. 
Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO . JULGADORES: EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.106-Apelação Cível 0200463-62.2023.8.06.0113 - Jucás/Vara Única da Comarca de 
Jucás. Apelante: Manoel Cassimiro Neto. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE). Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Bradesco Seguros S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES E 
EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107-Apelação Cível 0200098-59.2023.8.06.0096 
Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
(OAB: 9075/CE). Apelado: José Martins de Araújo. Advogado: José Carlos Catunda Esmeraldo (OAB: 30851/CE). Relator(a): 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.108-Apelação Cível 0809134-07.2022.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara da Infância e 
Juventude. Apelante: S. K. M. L.. Apelado: M. P. E.. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.109-- Apelação Cível 0202514-25.2022.8.06.0293 - Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude 
da Comarca de Caucaia. Apelante: J. G. de L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDE . JULGADORES: EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110- Apelação Cível 0228655- 84.2022.8.06.0001- Fortaleza/1ª Vara da Infância e 
Juventude. Apelante: C. K. da C. L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.112- - Apelação Cível 0228022-73.2022.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. 
Apelante: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelada: A. J. O. S.. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.113-- Apelação Cível 0255627-28.2021.8.06.0001 - Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: R. R. da S.. 
Apelante: J. S. S. L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.114-Apelação Cível 0227896- 57.2021.8.06.0001- Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Lívia Gonçalves de Sena 
Ferreira. Advogada: Grazielle Souza de Lima (OAB: 34947/CE). Apelado: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Amândio Ferreira 
Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.115- Apelação Cível 0011443-19.2016.8.06.0171 - Tauá/3ª 
Vara da Comarca de Tauá. Apelante: Georgia Greicy Cardoso Lima. Advogada: Maria Nair Vilma de Freitas (OAB: 29875/CE). 
Apelado: Sociedade Beneficente São Camilo. Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB: 8667/CE). 
Advogado: Felipe Aguiar de Negreiros Andrade (OAB: 29703/CE). Advogada: Irene Flávia de Souza Serenário (OAB: 18900/CE). 
Advogada: Camilla Góes Barbosa (OAB: 30136/CE). Apelado: Francisco Antônio Costa Gonçalves Loiola. Advogado: Carlos 
Augusto Custodio Lima (OAB: 15552C/CE). Advogada: Rebeca Matos Custodio (OAB: 34387/CE). Advogado: Expedito de Araújo 
Feitosa Neto (OAB: 28726/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.116-Apelação Cível 0878134-75.2014.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Savio Mina de Lucena. 
Advogado: Cicero Alves Saldanha (OAB: 36201/CE). Apelado: Sergio Cesar de França Fuck Júnior. Advogada: Regina Sylvia 
Carlos da Costa (OAB: 28727/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.117-- Apelação Cível 0051457-15.2020.8.06.0071 - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. 
Apelante: A.R. Comercial de Rações Ltda - ME. Advogado: Gustavo Barreto Machado Dias (OAB: 26494/CE). Apelado: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.118- Apelação Cível 0001274-35.2019.8.06.0084 - 
Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Raimunda Silva Ribeiro Nascimento. Advogado: 
Wandick Almeida de Andrade (OAB: 202123/RJ). Apelado: Banco Daycoval S/A. Advogada: Marina Bastos da Porciuncula 
Benghi (OAB: 32401/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.119-Apelação Cível 0252961-88.2020.8.06.0001- 1ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza . Apelante : 
Hamilton Moreira da Rocha. Apelante : Helio Moreira da Rocha Junior. Apelante : Nayza Cristina Alves da Rocha. Apelante : 
Heloena Cristina Alves da Rocha. Advogado : Hamilton Moreira da Rocha (OAB: 4287/CE). Apelada : Maria de Fátima Rocha. 
Apelado : Helison Moreira da Rocha. Custos legis : Ministério Público Estadual. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. A Exma. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR declarou-se impedida. 
1.120-- Apelação Cível 0235176-79.2021.8.06.0001- 1ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Apelante : Paulo Roberto Ferreira 
de Paula. Advogada : Ana Carolina Costa de Carvalho Aguiar Vieira (OAB: 425566/SP). Apelado : Banco J. Safra S/A. Advogado 
: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.121-Apelação Cível 0009589- 91.2019.8.06.0071- 1ª Vara Cível da Comarca de Crato 
Apelante : Banco Bradesco S/A. Advogado : Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado : Francisco 
Ferreira Teles. Advogado : Francisco Lucas de Souza Macedo (OAB: 33239/CE). Advogada : Amanda Cândido Bezerra (OAB: 
38062/CE). Custos legis : Ministério Público Estadual. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.122-Apelação Cível 0007180- 51.2017.8.06.0124- Vara Única da Comarca de Milagres 
Apelante : Maria do Carmo da Conceição. Advogado : Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). Apelado : Banco BMG 
S/A. Advogado : Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB: 108112/MG). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDE . 
JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.123-Apelação Cível 0189623- 82.2016.8.06.0001- 8ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza Apelante : Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Advogado : Manoel Luiz Alves (OAB: 10917/CE). 
Apelada : Valesca Pedrosa da Costa. Advogado : José Herbênio Feitosa Vieira (OAB: 22042/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.124-Agravo de Instrumento 0626266- 98.2021.8.06.0000- 
2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio Agravante : Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado : Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Agravado : Immune Clínica e Vacinação Ltda - Epp. Advogado : Ringo Lennon Moura de Almeida (OAB: 26026/
CE). Advogado : Adagvan Maia Fernandes (OAB: 24852/CE). Advogado : Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). 
Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.126-Apelação 
Cível 0001701-49.2019.8.06.0143 - Vara Única da Comarca de Pedra Branca Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado : Sebastião Francisco da Costa. Advogado : Marcos Bonieck 
Oliveira Lima (OAB: 34411/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.128-Apelação Cível 0201797-92.2023.8.06.0029 - 1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara Apelante : Antonio 
Vitor Rosa. Advogada : Anna Ronnéria Lacerda Souza (OAB: 45370B/CE). Apelado : Banco Bradesco S/A. Advogado : Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.129-Agravo de Instrumento 0634670-75.2020.8.06.0000- 20ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Agravante : Banco 
Safra S/A. Advogado : Antônio Roque de Albuquerque Júnior (OAB: 22463/CE). Agravado : Mil Frios Distribuidora de Produtos 
Alimentícios Ltda. Agravado : José Nogueira Militão Sobrinho. Agravada : Vera Alberto Militão. Advogada : Lais Ferreira da Silva 
Carmo (OAB: 26630/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.130-Agravo de Instrumento 0630026-89.2020.8.06.0000- 2ª Vara Cível da Comarca de Crato Agravante : Banco 
Bradesco S/A. Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado : Ricardo Ferreira Fonseca. Advogado : Talles 
Antonio Calou de Meneses Lobo (OAB: 14944/CE). Custos legis : Ministério Público Estadual. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
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para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.131-Apelação Cível 0239823-20.2021.8.06.0001- 17ª Vara 
Cível da Comarca de Fortaleza Apte/Apdo : José Teles da Frota. Advogado : Alexsandro de Castro Lima (OAB: 27174/CE). 
Advogada : Ariane Pessoa Santos (OAB: 35494/CE). Apte/Apdo : Banco Itaú Consignado S/A. Advogado : Wilson Sales Belchior 
(OAB: 17314/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, 
EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.132-Apelação Cível 0244994- 55.2021.8.06.0001- Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: R. K. G. C.. Advogado: Raphael 
Martins Apolinario (OAB: 453613/SP). Apelado: J. C. S.. Advogado: José Roberto de Oliveira Júnior (OAB: 34266/CE). Advogado: 
Geraldo Augusto Leite Júnior (OAB: 22218/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . JULGADORES: EXMO. DES. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.133- - Agravo Interno Cível 0628003-68.2023.8.06.0000/50000 - Fortaleza/35ª Vara Cível. 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: A. V. F. B. representado por H. C. P. F.. Advogado: Emmanuel Bezerra Borges dos Santos (OAB: 7188/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, julgou prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.134-Apelação 
Cível 0050363-65.2021.8.06.0178 - Uruburetama/Vara Única da Comarca de Uruburetama. Apelante: F. J. D. dos S.. Advogado: 
Romain Mendes Rodrigues Ferreira (OAB: 42224/CE). Apelada: F. A. F. dos S. representado por M. D. de S. F.. Advogado: 
Alberto Carlos Veras Filho (OAB: 13821/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . 
JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.135-- Apelação Cível 0154444-82.2019.8.06.0001- Fortaleza/21ª 
Vara Cível. Apelante: Lilianne Ribeiro dos Santos. Advogado: Elias Carneiro de Sousa Filho (OAB: 5547/CE). Apelado: Sociedade 
Educacional Edice Portela Ltda. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Nelson Bruno do Rego 
Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.136-Agravo de Instrumento 0631206- 09.2021.8.06.0000 - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: N. P. da C.. Advogado: Geraldo Barroso Lima (OAB: 22469/CE). Agravada: E. P. S.. 
Advogado: Hélia Leite de Araújo (OAB: 37882/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . 
JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.137-- Agravo de Instrumento 0636536-50.2022.8.06.0000- Tianguá/2ª 
Vara Cível da Comarca de Tianguá. Agravante: R. P. da S.. Advogado: Ruan da Silva Cardoso (OAB: 37544/CE). Agravada: C. 
M. de S. S.. Advogada: Francisca Irabela Fernandes Graça (OAB: 24406/CE). Advogado: Moises Castro de Andrade Neto (OAB: 
23228/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.138-Agravo de Instrumento 0622214- 88.2023.8.06.0000 - Fortaleza/16ª Vara de Família. 
Agravante: M. L. T. de L.. Advogado: Valdemar da Silva Júnior (OAB: 39330/CE). Advogada: Ana Neri Campos Rodrigues (OAB: 
38909/CE). Agravado: B. C. T. de L. R. P. T. N. C. T.. Advogado: Alexandre Neves Jacinto (OAB: 37289/CE). Advogada: Mariana 
de Menezes Cunha (OAB: 42258/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: 
EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139-Apelação Cível 0009550-26.2019.8.06.0126- Mombaça/2ª Vara da Comarca de 
Mombaça. Apelante: Maria Teixeira Ricarte. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apelado: Banco Cetelem 
S/A. Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 37937/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 
PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.140- Apelação Cível 0200527-
82.2022.8.06.0121- Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Apelante: Francisco de Sousa Tavares. Advogada: Paloma 
Mourão Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Apelado: Ativos S/A 
- Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Marcos Délli Ribeiro Rodrigues (OAB: 5553/RN). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.141-Embargos 
de Declaração Cível 0111920-70.2019.8.06.0001/50000 - Fortaleza/3ª Vara de Família. Embargante: A. P. M. de L.. Advogada: 
Natália Marques Reis Paixão (OAB: 28316/CE). Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). Embargado: 
E. R. F.. Advogado: Francisco Glaube Moreira Prado (OAB: 29785/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 
PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.142-Apelação Cível 0156973-84.2013.8.06.0001 
- Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Haas Sat Ltda. Advogado: Joao Celio Moura Szlachta (OAB: 11979/AM). Apelado: Levi 
Carneiro de Moura Júnior. Advogado: Leonardo Carvalho Nobre (OAB: 39066/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.143- Apelação Cível 0050004- 
69.2021.8.06.0064 - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Brena Helen Abreu Bonifácio. Advogada: Aline 
Alencar Macedo (OAB: 33101/CE). Apelado: Eldorado Representações Comerciais Ltda Me. Advogado: João Gustavo Magalhães 
Fontenele (OAB: 15502/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

138Disponibilização: quarta-feira, 20 de março de 2024 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3270Caderno 2: Judiciario

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.144- - Apelação Cível 0006466-72.2019.8.06.0043 - Barbalha/2ª Vara Cível da 
Comarca de Barbalha. Apelante: R. B. da S.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Apelado: M. P. E.. Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.145-Agravo de 
Instrumento 0631431-58.2023.8.06.0000 - Fortaleza/8ª Vara de Família. Agravante: E. L. de O.. Advogado: Francisco Eduardo 
Rodrigues da Silva Junior (OAB: 23952/CE). Agravado: E. N. de O. R. P. M. A. G. do N.. Agravada: L. N. de O. R. P. M. A. G. do 
N.. Advogado: Hugo Fonteles Ximenes Aragão (OAB: 20009/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 
2696/2023. JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA 
E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.146-Apelação Cível 0230579-33.2022.8.06.0001 - 
Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: L. A. da C.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: 
M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 
PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.1.147-Apelação Cível 0017891-39.2017.8.06.0117 
- Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Samya Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogada: Sabrina Valéria Melo Peres 
Portela (OAB: 38606/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.148-Apelação 
Cível 0051193-46.2020.8.06.0055 - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: R. do C. da S.. Repr. Legal: D. P. 
do E. do C.. Apelada: M. H. S. do C.. Advogada: Edenia Maria Cordeiro Karam (OAB: 35646/CE). Advogada: Francisca Renata 
Fonseca Coelho (OAB: 17693/CE). Repr. Legal: J. M. S. M.. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 
2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA 
E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.149-Apelação Cível 0051212-07.2021.8.06.0091 - Iguatu/1ª 
Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apte/Apdo: Adna Rute Ferreira Araujo. Advogada: Eurijane Augusto Ferreira (OAB: 16326/
CE). Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.150-Apelação 
Cível 0050175-17.2021.8.06.0164 - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante. Apelante: 
Janio Silva Araujo. Advogado: Jesus Cristiano Felix da Silva (OAB: 28757/CE). Apelado: Sky Serviços de Banda Larga Ltda. 
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 41218/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 
PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.151-Agravo Interno Cível 0628347-
49.2023.8.06.0000/50000 - Jaguaribe/Vara Única da Comarca de Jaguaribe. Agravante: Companhia Energética do Ceará - 
ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Katia Almeida Peixoto. Advogado: Lucas Ferro Oliveira 
(OAB: 41116/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.152-Agravo de Instrumento 0628347-
49.2023.8.06.0000 - Jaguaribe/Vara Única da Comarca de Jaguaribe. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Katia Almeida Peixoto. Advogado: Lucas Ferro Oliveira (OAB: 
41116/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.153-Apelação Cível 0202823-
54.2022.8.06.0064- Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Mario Moreira dos Santos Filho. Repr. Legal: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Valdir Gregório de Almeida. Advogado: Felisberto Alexandre Rocha (OAB: 
28451/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.154-Agravo de Instrumento 0621700- 38.2023.8.06.0000 - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Maria Erivanda 
Moura Sales de Oliveira. Advogada: Ana Claudia Madeiro Facanha (OAB: 13650/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
não conheceu do recurso”. 1.155-- Agravo Interno Cível 0632294-48.2022.8.06.0000/50000 - Mauriti/Vara Única da Comarca de 
Mauriti. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: 
Francisco de Assis Santana Janoca. Agravado: Silvanildo Pereira da Silva. Agravado: Geraldo Jairo Sampaio. Advogado: Pedro 
Fernandes Jacó (OAB: 39544/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . EXMO. Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.156-- Apelação Cível 0051539- 
66.2021.8.06.0053 - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Apelante: Maria de Fátima Teixeira. Advogado: Nathaniel da 
Silveira Brito Neto (OAB: 9813/CE). Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
(OAB: 32766/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.157-Apelação Cível 0019923-61.2017.8.06.0070 - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: 
M. B. da C., R. P. F. M. B. da C.. Advogado: José Amilton Soares Cavalcante (OAB: 29099/CE). Advogada: Daniela Fernandes 
da Silva (OAB: 32737/CE). Apelado: A. M. de A. F.. Advogado: Flávio Barboza Matos (OAB: 28410/CE). Advogado: Suellen 
Guedes Pereira (OAB: 49428/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: 
EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE 
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ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.158-- Apelação Cível 0200597-06.2022.8.06.0055 - Canindé/1ª Vara Cível da 
Comarca de Canindé. Apelante: Cristiane Firmino Guerra. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). 
Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.159-Apelação Cível 0053454-89.2020.8.06.0117 - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Apelada: 
Maria Tatiana Paulino do Nascimento. Advogado: Pedro do Nascimento Lima Filho (OAB: 38368/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.160- 
Apelação Cível 0000738-90.2019.8.06.0159 - Saboeiro/Vara Única da Comarca de Saboeiro. Apte/Apdo: Companhia Energética 
do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apte/Apdo: Antonio Valdete Lucena Braga. Advogada: 
Michelly Braga Cândido (OAB: 38385/CE). Advogado: Heleno Braga da Costa Neto (OAB: 44627/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. 
Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.161-Conflito de competência cível 0001336-94.2023.8.06.0000 - 
Fortaleza/9ª Vara de Família. Suscitante: Juiz de Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de 
Direito da 18ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Terceiro: M. A. O. de A. F.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . 1.162-- Agravo de Instrumento 0632294-
48.2022.8.06.0000 - Mauriti/Vara Única da Comarca de Mauriti. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Francisco de Assis Santana Janoca. Agravado: Silvanildo Pereira da Silva. 
Agravado: Geraldo Jairo Sampaio. Advogado: Pedro Fernandes Jacó (OAB: 39544/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.163-Agravo de Instrumento 0621540-
47.2022.8.06.0000 - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Terezinha Bezerra de Menezes. Advogado: Adriano Henrique Marinho 
Araújo (OAB: 37724/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.164-Apelação Cível 0050089-55.2020.8.06.0043- Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca 
de Barbalha. Apte/Apdo: R. S. L. de O. representado por M. M. de S. L.. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 
16629/CE). Apte/Apdo: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares 
(OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
- PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.165-- Embargos de Declaração Cível 0012694- 
53.2018.8.06.0090/50000 - Icó/1ª Vara da Comarca de Icó. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Lourenço 
Gomes Gadêlha de Moura (OAB: 21233/PE). Embargado: Francisco Vencerlau da Silva. Advogado: Kerginaldo Cândido Pereira 
(OAB: 18629/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.166-- Apelação Cível 0000426-54.2013.8.06.0150 - Quiterianopolis/Vara Única da Comarca de 
Quiterianópolis. Apelante: Gicelda Maria Bezerra Costa. Advogado: José Erisvaldo Vieira Coutinho (OAB: 14511/CE). Apelado: 
Danilo Rocha Dias. Advogado: Ricardo César Vieira Madeiro (OAB: 17932/CE). Advogada: Juliana Fontenele Viana (OAB: 
27030/CE). Advogado: José Mauro Mendes Gifoni (OAB: 13269/CE). Advogada: Caroline de Paula Cavalcante Parahyba (OAB: 
40297/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.167-Apelação Cível 0050931-69.2020.8.06.0064 - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. 
Apelante: Fazenda Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Ricardo Wagner Oliveira Santos 
(OAB: 17066/CE). Apelada: Ana Eliete Teixeira Arimateia. Advogado: José Roberto Schmit (OAB: 36712/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.168-- 
Agravo de Instrumento 0622736-86.2021.8.06.0000 - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Ivens Oliveira Evangelista. Repr. 
Legal: Silverlane do Nascimento Oliveira. Advogada: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 29545/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.169-Agravo 
de Instrumento 0633903-37.2020.8.06.0000 - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Gabriela Araújo Maia Aguiar Pereira. Repr. 
Legal: Rafael Aguiar Pereira (OAB: 22451/CE). Advogada: Laila Camara Magalhaes Torrano (OAB: 17267/CE). Agravado: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.170-
- Apelação Cível 0121210-51.2015.8.06.0001 - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: VIP Imobiliária Ltda.. Advogada: Amailza 
Soares Paiva (OAB: 2394/CE). Advogado: Paschoal de Castro Alves (OAB: 18692/CE). Apelado: Régis Gonçalves Pinheiro. 
Apelado: Ricardo Gonçalves Pinheiro. Advogado: José Everardo Pinheiro Vidal (OAB: 15359/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

140Disponibilização: quarta-feira, 20 de março de 2024 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3270Caderno 2: Judiciario

PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.171-Apelação Cível 
0063890-14.2016.8.06.0064 - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Mayara Jane Eufrásio dos Santos. 
Advogado: Samarthony Alves da Rocha (OAB: 23008/CE). Apelado: Luiz Ricardo Rodrigues de Lima. Advogado: Paulo Mesquita 
Felix (OAB: 30682/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.172-Apelação Cível 0200566-70.2022.8.06.0124 - Milagres/Vara Única da Comarca de 
Milagres. Apelante: Josefa Ana dos Santos Silva. Advogada: Débora Belém de Mendonça (OAB: 34734/CE). Apelado: PSERV - 
Paulista Serviços de Recebimentos e Pagamentos Ltda.. Advogada: Beatriz dos Santos Apolonio (OAB: 114962/PR). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.173-Agravo de Instrumento 0635931- 70.2023.8.06.0000 - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Antônio Edjacir Cristino Farias. 
Advogado: Marcos Levy Gondim Sales (OAB: 29326/CE). Agravado: Banco BMG S/A. Advogado: Rodrigo Scopel (OAB: 40004/
RS). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Agravado: Banco C6 
Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A. Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior (OAB: 44565A/CE). Advogada: Maritzza Fabiane Lima Martinez de 
Souza O. Rossiter (OAB: 44562A/CE). Advogada: Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza Pacheco (OAB: 44561/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.174-Apelação Cível 0200637-11.2023.8.06.0133 - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: 
Maria Célia Marques de Aguiar. Advogado: Marcos Antônio de Carvalho Lima (OAB: 39704/CE). Apelado: Eagle Sociedade de 
Credito Direto S.a. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 40407/DF). Advogada: 
Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . 
JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. 
Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.175-Apelação Cível 0200489-81.2023.8.06.0300 - Caucaia/Vara Única 
da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia. Apelante: Y. R. da S.. Advogado: Rennier Martins Vasconcelos (OAB: 41823/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. Dr. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.176-Conflito de competência cível 0002612-63.2023.8.06.0000 - Fortaleza/9ª Vara de Família. Suscitante: Juiz de 
Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 15ª Vara de Família da Comarca de 
Fortaleza. Terceiro: L. R. R. R.. Advogado: Alexandre Duarte de Lima (OAB: 1377A/AP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.175-- Apelação Cível 0051983- 52.2021.8.06.0101 - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Ana 
Maria de Aguiar Santos. Advogado: José Eurian Teixeira Assunção (OAB: 6252/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR PORT. 149/2024. 
JULGADORES: EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUAIR , EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMO. DES. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.176-Apelação Cível 0200275-97.2022.8.06.0115 - Limoeiro do 
Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Apelante: Roberto Carlos de Oliveira. Advogada: Maria José Maia (OAB: 
17304/CE). Apelado: Philip Morris Brasil Indústria e Comercio Ltda. Advogado: Felipe Zorzan Alves (OAB: 182184/SP). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR PORT. 149/2024 . JULGADORES: EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUAIR , EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.177- 
Agravo de Instrumento 0637629-48.2022.8.06.0000-20ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Agravante : Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. Advogado : Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Agravado : José Daniel Oliveira. Advogado : Diego 
Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR PORT. 149/2024 . JULGADORES: EXMA. Dra. 
CLEIDE ALVES DE AGUAIR , EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.178- Agravo Interno Cível - 0630693-07.2022.8.06.0000/50000 - Fortaleza/25ª Vara Cível. 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: P. A. S. A. R. P. F. da S. T. A.. Advogada: Iohana Mourao Mucida (OAB: 39764/CE). Advogada: Camila Guemes 
Rodrigues (OAB: 34211/CE). Advogada: Tamires de Sousa Magalhaes (OAB: 44832/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.179- Apelação Cível -0263388- 
47.2020.8.06.0001 - 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. APELANTE: EXPEDIA DO BRASIL AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURISMOLTDA.APELADA: RAQUEL SILVA MEIRELES. RELATORA: DESEMBARGADORA JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 
E EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento”. 2. PROCESSOS EXTRA PAUTA- 2.1- Conflito de competência cível - 
0000100- 73.2024.8.06.0000-7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Suscitante : Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza. Suscitado : Juiz de Direito da 34ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada : Suzana Maria Campos Lima de 
Carvalho. Advogado : Bruno Boyadjian Sobreira (OAB: 38828/CE). Interessado : Caixa Econômica Federal – CEF Relator(a): 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO . JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, EXMO . DES. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES E EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 2. 2-Conflito de competência 
cível- 0004323- 06.2023.8.06.0000- 18ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza Suscitante : Juiz de Direito da 18ª Vara de 
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Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado : Juiz de Direito da 17ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado : D. 
N. M. R. P. T. N. de C. M.. Interessado : M. N. M. R. P. T. N. de C. M.. Advogada : Amanda Daliane Maciel de Brito (OAB: 35755/
CE). Interessado : M. O. M.. Custos legis : Ministério Público Estadual. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . 
JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 2.3-Mandado de Segurança Cível - 0620059-78.2024.8.06.0000 –2ª 
Vara Cível de Fortaleza Impetrante : Adaias Vieira Sobrinho. Advogado : Francisco Alberto Freire Vieira (OAB: 10746/CE). 
Impetrado : Ato do Juízo da 2ª Vara Cível de Fortaleza Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. 
DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 2.4- Habeas Corpus Cível 
0635914-34.2023.8.06.0000 Impetrante: A. X. J. F. . Paciente: F. R. da S. B. . Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da 
Comarca de Ubajara. Custos Legis: Ministério Público. Estadual. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, 
EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”.3. PROCESSOS ADIADOS: 3.1- Apelação Cível 0555064-
93.2000.8.06.0001 - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto 
Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: FM Centro Ltda. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.2- Embargos de Declaração 
Cível 0623337-68.2016.8.06.0000/50003 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Leonardo Pitombeira Pinto. Advogado: 
Leonardo Pitombeira Pinto (OAB: 16397/CE). Embargado: Jorge Emerson Leocádio Tote. Advogado: David Bezerra de Carvalho 
(OAB: 17655/CE). Advogado: Isaac Bezerra de Carvalho (OAB: 16502/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR PORT. 
149/2024 3.3-Agravo Interno Cível - 0629914-52.2022.8.06.0000/50000 - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Elisabete Silveira 
Aguiar. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. 
3.4-Agravo Interno Cível - 0630693-07.2022.8.06.0000/50000 - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: P. A. S. A. R. P. F. da S. T. 
A.. Advogada: Iohana Mourao Mucida (OAB: 39764/CE). Advogada: Camila Guemes Rodrigues (OAB: 34211/CE). Advogada: 
Tamires de Sousa Magalhaes (OAB: 44832/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. 3.5 
Embargos de Declaração Cível 0623337-68.2016.8.06.0000/50002 - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Leonardo Pitombeira 
Pinto. Advogado: Leonardo Pitombeira Pinto (OAB: 16397/CE). Embargado: Jorge Emerson Leocádio Tote. Advogado: David 
Bezerra de Carvalho (OAB: 17655/CE). Advogado: Isaac Bezerra de Carvalho (OAB: 16502/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR PORT. 149/2024 4. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: 4.1 - Apelação Cível 0225759- 05.2021.8.06.0001 - 
Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE). Apelada: Alice Gomes Ribeiro. Repr. Legal: Francisca Roseani Oliveira Gomes Ribeiro. Advogada: Valéria 
Santos Bezerra (OAB: 34435/CE). Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 4.2- Apelação Cível 0008181- 
06.2017.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara da Comarca de Granja. Apelante: A. dos S. S.. Advogado: Marcos Antônio 
Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). Advogada: Alessandra Athayde Goyanna Avilla (OAB: 13565/CE). Apelado: J. R. B. S.. Curador 
Esp.: Maria do livramento A S Oliveira. Advogada: Maria do Livramento Alves dos Santos Oliveira (OAB: 12087/CE). Relator(a): 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . 4.3- Agravo de Instrumento 0624318-53.2023.8.06.0000 - Fortaleza/5ª Vara de Família. 
Agravante: B. B. de M. C.. Advogada: Roberta Duarte Vasques (OAB: 14140/CE). Agravada: A. L. C. C.. Advogado: Francisco 
Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Advogada: Rebecca Ayres de Moura Chaves de Albuquerque (OAB: 10500/CE). Advogada: 
Danielle de Melo Pires e Souza (OAB: 25989/CE). Advogada: Alessandra Palo Di San Marzano (OAB: 41089/CE). Advogado: 
Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Advogado: Felinto Alves Martins Filho (OAB: 18918/CE). Advogado: Sérgio 
Bruno Araújo Rebouças (OAB: 18383/CE). Advogada: Beatriz Chaves Bittencourt de Albuquerque (OAB: 44118/CE). Advogado: 
Gilberto Antônio Fernandes Pinheiro Júnior (OAB: 27722/CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. 4.4- Agravo Interno 
Cível 0623512-18.2023.8.06.0000/50000 - Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: B. B. de M. C.. Advogada: Roberta Duarte 
Vasques (OAB: 14140/CE). Agravada: A. L. C. C.. Agravado: M. H. C. C. R. P. A. L. C.. Agravado: M. L. C. C. R. P. A. L. C.. 
Advogada: Rebecca Ayres de Moura Chaves de Albuquerque (OAB: 10500/CE). Advogada: Danielle de Melo Pires e Souza 
(OAB: 25989/CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO . 4.5-- Agravo de Instrumento 0623512- 18.2023.8.06.0000 - 
Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: A. L. C. C.. Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Advogada: Rebecca 
Ayres de Moura Chaves de Albuquerque (OAB: 10500/CE). Advogada: Danielle de Melo Pires e Souza (OAB: 25989/CE). 
Advogada: Alessandra Palo Di San Marzano (OAB: 41089/CE). Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). 
Advogada: Camille da Escóssia Lima (OAB: 33973/CE). Advogada: Beatriz Chaves Bittencourt de Albuquerque (OAB: 44118/
CE). Advogado: Sérgio Bruno Araújo Rebouças (OAB: 18383/CE). Advogado: Gilberto Antônio Fernandes Pinheiro Júnior (OAB: 
27722/CE). Advogado: Felinto Alves Martins Filho (OAB: 18918/CE). Agravado: B. B. de M. C.. Advogada: Roberta Duarte 
Vasques (OAB: 14140/CE). Advogada: Mariana Bizerril Nogueira (OAB: 18624/CE). Advogada: Mariana Baratta Monteiro Guerra 
Osterno (OAB: 45980/CE). Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. 4.6-- Apelação Cível 0903621-18.2012.8.06.0001 11ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza Apelante : Egel Locação de Veículos Ltda.. Advogado : Flávio Jacinto da Silva (OAB: 6416/
CE). Apelado : Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Custos legis : Ministério 
Público Estadual. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 4.7-- Agravo Interno Cível 0140734-63.2017.8.06.0001/50000 - 
Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Raimunda Nonata Rodrigues. Advogada: Eurijane Augusto Ferreira (OAB: 16326/CE). 
Agravado: Banco Mercantil do Brasil Financeira S/A - Credito Financiamento e Investimentos. Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 . 4.8--Embargos de 
Declaração Cível 0630698-29.2022.8.06.0000/50000 - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: Francisco Raimundo Gomes da Silva. Embargada: Maria das Graças 
Silva Martins. Embargada: Ana Maria de Sousa Silva Freire. Embargada: Maria de Fatima Oliveira da Silva. Embargado: Antonio 
Paulo de Maria. Advogada: Luiza Aurea Jatai Castelo Silveira (OAB: 6355/CE). 4.9-Embargos de Declaração Cível 0240501-
98.2022.8.06.0001/50000 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Embargante: Maria das Neves Bessa Teixeira. Advogado: Newton 
Vasconcelos Matos Teixeira (OAB: 18681/CE). Advogada: Fabiana Galvão Lima (OAB: 26274/CE). Embargado: Banco Pan S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR PORT. 149/2024. 
4.10- Apelação Cível 0252338-87.2021.8.06.0001- Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Daniele de Souza Silva. Advogado: 
Daniele de Souza Silva (OAB: 43366/CE). Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogado: João Paulo 
Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES, EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. Dra. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. .5. PROCESSOS 
COM PEDIDO DE VISTA- 5.1- Apelação Cível - 0151738-29.2019.8.06.0001 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Hapvida 
Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelado: Alexandre de Oliveira Silva. Advogado: Luiz 
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Iatagan Cavalcante Rocha (OAB: 25680/CE). Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 6. PROCESSO COM SUSPENSÃO- 
6.1-Apelação Cível 0200157-46.2022.8.06.0043 - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apelante: Francisco Ruan 
Batista Monteiro Representado Por Francisca Mikaelly Batista Monteiro. Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho 
Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Repr. Legal: Francisca Mikaelly Batista Monteiro. 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 
2696/2023. 7. DIVERSOS: A Exma. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA cumprimentou a Dra. Liduina Maria Albuquerque 
Leite (Procuradora de Justiça). E a Dra. Liduina agradeceu e cumprimentou todos os demais membros. O Exmo. Des. Djalma 
Teixeira Benevides comunicou que irá realizer uma cirurgia na segunda ou terça. O Exmo. Des. JOSÉ LOPES DE ARAUJO 
FILHO desejou boa cirurgia para o Des. Djalma e, fez o registro da aposentadoria do Des. Darival. O Dr. Alderi Furtado Lopes 
desejou que Deus abencoe a cirugia do Des. Djalma, e desejou muitos ano de vida. E também desejou saude para Dra. Cleide. 
Por fim, a Dra. Liduina desejou boa cirurgia para o Des. Djalma, e destacou que já tem os juizes convocados Dr. Paulo de Tarso 
Pires Nogueira e a Dra. Cleide Alves de Aguiar como desembargadores. 8. CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o 
Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira 
Câmara do Direito Privado, aos 21 (vinte e um ) dia do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADORA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 02/2024(HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Aos 31 (trinta e um ) dia do mês de janeiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de sessões 
da Terceira Câmara de Direito Privado - 9h, teve lugar a 02ª Sessão Ordinária. Presentes a Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA (Presidente), o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO, o Exmo. Sr. Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA (Juiz 
Convocado- Portaria 2696/2023). A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela Exma. Dra. ÁGUEDA MARIA 
NOGUEIRA DE BRITO. A Defensoria Pública fez-se representar Exmo. Dr. CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES. Os 
trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A Exma. Sra. 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendose à aprovação a ata 
da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA- 1.1- Apelação Cível 
-0050359-72.2021.8.06.0034 - Aquiraz/1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Apelante: Carlos Alberto Correia de Jesus. 
Apelante: Maria Helena Fernandes Correia de Jesus. Apelado: Francisco Francismar Costa. Apelada: Maria Bernadete Leite 
Costa. Relator(a): DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. JULGADORES: EXMO. DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, EXMO. DR. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA.DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.2- Agravo 
de Instrumento - 0628615-74.2021.8.06.0000 -Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Intexi 001 Empreendimento Imobiliário SPE 
Ltda.. Agravado: Francisco Helder de Vasconcelos. Agravada: Marli Costa Leite. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 
JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. 
DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. O Dr. Leonardo Pitombeira Pinto- OAB 16397, 
representando a parte agravada, realizou sustentação oral pelo prazo regimental. 1.3- Apelação Cível - 0112818-
54.2017.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apte/Apdo: Pedro Spanholi. Apte/Apdo: Itaú Seguros S/A. Relator(a): JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4- Apelação Cível - 0000378-
61.2018.8.06.0137 - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Francisco 
Delton da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. DR. PAULO DE TARSO PIRES, EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. O Dr. 
Henrique Herbert Acioly de Sousa- OAB 33363, representando o apelante, realizou sustentação oral pelo prazo regimental. 1.5- 
Agravo Interno Cível - 0624096-85.2023.8.06.0000/50000 - Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba. Agravante: Banco 
BMG S/A. Agravada: Antonia Lucimar dos Reis Oliveira. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. 
DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A câmara por unanimidade, não conheceu do recurso”. 1.6- Apelação Cível - 
0200913-36.2022.8.06.0114 - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Vicência de 
Oliveira Crispim. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. 
JULGADORES: EXMO. DR. PAULO DE TARSO PIRES, EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E EXMA. DESA. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7- Apelação Cível - 0200587-26.2022.8.06.0066 - Cedro/Vara Única da 
Comarca de Cedro. Apelante: Luis Jair Quaresma Soares. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A.Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023. JULGADORES: EXMO. DR. PAULO DE TARSO PIRES, EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA E EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8- Apelação Cível - 0200264- 
97.2022.8.06.0170 - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Maria Sales 
Sousa.Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, EXMO. 
DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”, 1.9-Apelação 
Cível - 0005313-98.2018.8.06.0120 - Marco/Vara Única da Comarca de Marco. Apelante: Francisco Nunes de Freitas. Apelado: 
Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. JULGADORES: EXMA. DESA. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA, EXMO. DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E EXMO. DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO 


